
Santo Antônio do Ld'§É
7

GO VERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

MODALIDADE: I'REGÃO PNESENCIAL N'. OO4/2020

PROCESSO N' 057/2020/CPL/PP

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00

horas ás ll:00 horas e das 13:00 horas até as 17:00 horas. no Prédio da Prefeitura

Municipal de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás,367 Jardim Santa [nês.

teleÍbne (6ó) 3488-1080 i488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
lic ita c a al s:ln toant()n i()dolcstc. m t. or'. br , ou (www.santoantoniodoleste.mt. gov.br),

Santo Antonio do Leste Mf.0l de junho de 2020.
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PRECOEIRO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br

Rua A - No 367 - tardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

P.M.S.ÂI .

Fr-sÍ{e-10}-

AVISO DE LICITACÃO

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de

Mato Grosso toma público que nos termos da Lei n' 8.666 de 2l /06/93, com as

alterações subsequentes a abeÍura de processo licitatório. Pregão presencial para

contratação de empresa pâra prestaçâo de serviços de arbitragem nas modalidades

de futebol de salão, futebol de campo, futebol de areia, futebol Socie§, voleibol,

vôlei de praia c futevôlei para atuâção em eventos e atividades esportivas

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desporto de Lazer. Poderá participar do

certame quaisquer interessados que atenda às exigências e condições devidamente

estabelecidas no Edital e cu.ia atividade empresarial abrania o bem ou serviço desta

licitação

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do

dia 18 de junho de 2020. em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Pretêitura

Municipal de Santo Antonio do Leste - MT.
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ADMINISIRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL NO 061/2020

EMENIA: DESIGNA FISCAL OE CONTRATO ADMINISTRATIVO CELE-

BRADO PELO MUNICiPIO DE SANTO AFONSO-MÍ-

JOABE ALI/IEIOA DOS SANTOS PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAN.
ÍO AFONSO. ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-

BUIÇÔES LEGAIS CONFERIDAS PÊLA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

CONSTIÍUIÇÂO FEDERAL E DÉI,1AIS DISPOSIÇÓES ATINENTES Á
MAÍÉRIA

CONSIDERANOO o drsposto no an€o 73 rnciso l. alinea 'b'e rncrso ll, ali-

neas "a" e "b da Ler 8.666/93 e os pÍincipios que regem a Adminrskaçào

Públicâ.

RESOLVE
An. 1o - DesignaÍ o seÍvrdor Sl.. EOSON LORENZETT, Engenherro Crvil.
para atuar como Íscâldo conlrato admrnistralivo no 0'lE/2020 lendo como

oqero "CoNTRATAÇÀO, SOB-REGIME OE EmPRE|ÍAOA POR ME-

NOR PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO OA OBRÂ OE CONSTRU.

çÃO CNIL A QUAL FORNEÇA MATERIAIS E MÂO OE OBRA PARÂ

EXECUçÀO OE CONSTRUçAO DE ACADEMIA OE SAÚDE.

Arl. 20 - O servdor ora desqnado por esta ponâna Íicaíá com a alnbuição
de acompanhar e Íiscalizar a coÍrela exaçáo do objelo aos lermos contra-
tuais.

An. 3" - Ficará o Iiscel obíigado a comunicâr a âdministração todas as

oclrências relacionadas com a execuçáo do conlralo delerminando o
que for nec€ssáÍo à íegulanzâção das Íallas ou deíe(os evenlualmente
observados

PaaágÍafo Único- As dedsôes e provadéncias que ultÍapassam a compe-
tência do fscal deveíào ser solicitadas ao geslor em lempo hábal para a
adoção das medidâs obsêÍvadas-

AÍt. 4" - Esla poítana entra em vigoÍ na dala de sua publicação.

REGISÍRE-SE, PUBLIOUE.SE E CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT EI\,1 29

DE r\4ArO DE 2020.

JOAAE ALMEIOA OOS SANTOS

CPFTMF: 567.930.í4í-53 - RG: E65415 SSPrÍlrr.

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA TIUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

pREFEtÍuRA MuNlctpaL oE saNTo aNTdNto oo lesre

LtctTAçAO
AVTSO DE LtCtÍÂçAO - PREGAO PRESENCTAL Nô.004/2020

MOOALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL N'. OO4/2020

Avtso oE LtctrAÇÂo pRocESso No 057/20zotcpupp

A Equrpe de Pregoerro da Preíerluía Municipal de Sânto Antonio do Lesle.

Eslado de Mato Gíosso toína püblico que nos termos da Lei no 8-666 de
21106/93. com as aiterações subsequentes a âbenurâ de processo llcda-

lóÍio Pregão pÍesencial paía contrataçáo d9 empÍesa para pÍestação

de seÍviços de aÍbitrag€m nas modalidadês de futebol de salâo, íu-
tebol de campo, Íutebol de aíeiâ, Íutebol Society, voleibol, vôlsi ds
praia ê futevôlei para atuaçào êm eventos e atividades esportivas do-
senvolvidas polâ Sgcretaria Municipal de Oesporto ds Lazsr. Poderá
pa.ticipar do certame quaisquer inleressados que alenda às exigências e

condrçóes devdamenle eslabelecdas no Edital e c!,a alividade empíesa-
Íial abÍan,a o bem ou servrço desta licitação

A aberlura dos pÍocrssos daí-se-á às 08r00 hoaas do dia 18 de junho de
2020 em sala designada pelo pregoeúo na Sede da P.eferturâ Munrcipal

de sanlo Anlonú do Leste - I\,4T.

O edilal complelo poderá ser adquirido das 07:00 ho.as ás 1 1:00 horas
e das 13 00 hoÍas até as 17:00 horas. no Prédro da Prefeitura Munacipal

de Santo Anlonio do Lesle siluâdo a Av. Goiás.367 Jardim Saota lnês.
teleíone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 348&1292 ou pelo Erflaal (licita-

diaÍiomunrcpal uÍg/rnl/âÍnn . www ânrnr oÍq br Assrnadír Dgilalmenle

i3.1. para eíiúoâ do presente rnstrumenlo o lúunrcipro provrdencrarà a publcaçáo do seu extíâto no Dráno OÍicral da AMM do Esledo de Mato Gíosso.

conforme Ler no 10.520/02

i4. oA FtscaLrzAçÃo

14,1. A fiscaltzaçào dâ execuçâo dâ prestâção dos servrços seía exeÍoda poÍ servrdor nonreado lndepencle le cle quâlqueÍ oulra supervlsáo assesso-

ramento e/ou acompanhamento clos serviços de transporle escolar que venha a ser delermrnâda pelo CONTRATANTE. a seu exclusivo iuizo.

't s. oo FoRo

15.1. As partes contratanles etegem o Íoro de A.enápo|s/lúÍ como competente para dúrmrr quârsqueÍ qúestÔes oúundas do presente instÍumento in-

clusive os casos omlssos. que nâo pudeíenr ser resolvrdos pela vra adnnnrstratrva. íenunciando a qualqueí oulío. por mais pÍivilegiado que seja

E por estaíem de acoÍdo as parles ÍlÍmam o pÍesenle conlralo em 02 (duas) vias de igual leor e forma para um só efeito legal'

PUBLIOUE.SE, REGISÍRE§E E CUMPRA.SE.

Santo AÍonso/MT, 01 de Junho de 2020.

Municipio do Santo AÍonso

Joabo Almêida dos Santos

CONTRÁÍANTE

J A NUNES DE ALMEIOA

CNPJ: 33.0E3.987/0001{4

CONTRATAOO

Testemunhas:

Nomsi Michsls Guodes Rodrigues

CPF:038.507.181-74

Nom.: MiÍiân Alvês dê Lima

CPF:050.1E9.121.89

315
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cao@ssntoantoniodoloste.mtgov.bÍ1, ou (wwtr.santoantoniodoleste ml

gov.b0.

Sânto Antonio do Leste - MT 0l de Junho de 2020

ERIKS MAÍOS OA SILVA

PREGOEIRO

LICITAçAO
CONTRATO OE PRESTAÇÂO DE SERVIÇO N.'032/2020 . CONVITE

N. 004i 2020

GoNTRATO OE PRESTAçAO DE SERVIçO N." 0322020

CONVITE N' 00il/2020

-OUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LAOO O MUNIC|PIO OE SANTO

ANTÔNIO OO LESTE . MT E DE OUÍRO, A EMPRESA FABIO LOPES

OE ARAUJO.ME NAS CONOIçOES ABAIXO E SEGUINTES."

01. DAS PARTES

1,1.IVIUNICiPIO DE §ANTO ANTÔNIO DO LESTE . IúT INSCÍiIOOOCNPJ

sobono04.217362/0001-90 comsedenaAv Go'âs no 367 Jardrm San-

la lnês. situado na cidade de santo AntÔnro do Lesle/túT neste ato íepre-

sentado poí seu PÍelerro Munropal o sr MIGUEL JOSÉ BRUNETTA bía.

sileiío. casado poÍtacloÍ do RG no 1427 577 - SSP/PR e do CPF no326
034.369-53. resrdente e domrclhâdo Í\a cdade de Sanlo Anlônro do Leste/

MT doravante denomrnado srmplesmerrte CONÍRATANTE

1.2 - FABIO LOPES OE ARAUJO - ME. rnscnlo no CNPJ sob o n.o 19.

522.5051000144 com sede na Rua PÍofessoía Tereza Lobo. no 196. Ap.

1302. SetoÍdos Passos. situado na crdade de Curaba neste alo íepresen-

lâclo por seu pÍopnetáío o SÍ Fabro Lopes de ArâuJo brasrleúo poíadoÍ

do RG n.o 10575502 - SJ/MT e do CPF n' 688 862 331-91 denomrnada

simplesmente CONTRATADO

02- DO SUPORTE LEGAL

2.1- Este Contíato de Prestação de Serviço se íundamenta nas disposi-

ções consubstanciadas pela Lei FedeÍal n.o E.666,f93. atualEada pela Lei
Fedeíal n.' 8.883/94 e arncla Lei Complementar n o 123/2006 e Licitação

CONVITE N.'004/2020 do lrpo MENOR PREÇO. sob a íorma de execu-

ção rndrreta. em íegime de EMPREITA POR PREÇO GLOBAL. PÍocesso
Adminrstrativo n.o 049/2020 e convenÇôes eslabeleodas nesle lnstílrmen,
to. bem como nas noÍnEs rneaenles a maténa e arndâ na homologaçâo do
Prefeito .lo drto certame datada de 29/05/2020

03- oo oBJETO

3.1- Contrataçào de empÍesa paÍa a êlaboÍação d€ pÍojoto de Íocupe-
Éqâo com micro íêvostimento de 13,6km e pavimgntação asfáltica da
tÉvsssia uÍbana do 870,00m, inclusive dÍenagem supê.íicial E sina-
lização viáíia da MT 336, pavimenlaçào da.otatóíia da Rodovia 336

de 2.268,00m', e deslocamento do 200,00m da pavimêntâção sristen-
te na entrada do Municipio d€ Santo Antônio do Leste - MT, constân,
les do Píocesso Lrcrtarono CONVITE N 004/2020

3.2- Paía a píestaçáo dos servrços oblelo deste Coôkato deverá a CON-
TRATADA obedeceí

Às inskuçÕes e normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas). Minisléno da Saüde.

OiT. DO REGIME DE EXÊCUçÃO

4.1- Os serviços seíão execulados de conformrdade com os termos da Li-

citaçâo. CONVITE N. 004/2020 do lrpo MENOR PREÇO em regrme de
EXECUçÂO INDIRETA nos reftros eslalurdos peto Anrgo 6 tnoso V
âlinea "e" da Ler FedeÍâl n.Ô 8.6ti6/93

05. OO VALOR

5.1- O menor píeço pâra a execuÉo dos serviços obieto deste Contrato
coÍesponde ao valoÍ de RS 80 000.00 (oilenta mil rears).

07- OOÍAçÂO ORçAMENTARIA

6.1- As despesas decoÍÍentes desle procedimento corerão à conta da se-

gurnle Dotaçào Oíçamentána

SecÍetana lúunropal de Viaçào ObÍas e SêÍvrços Públicos

09

15 452.501 1

2066

3.3.90.39

SecretaÍra Munrcrpal de VraÇáo Obras e
seMços Pubhcos

Élaboração de ProJetos

Oulros Servrços cle Ierceiros - Pessoa
Juridrca

6.2- Se foÍ o caso. nos exeÍcícios subsequentes. as despesas, em reÍerên_

cia. poderá coÍrer à mesma conla ou àquela coírespondente que Íoí desti-

nada a custeaí esle lipo de despesa pela CONIRAÍANTE.

07- OO PRAZO DO CONTRÂTO

7.1- O PRAZO deste Conkalo será de 90 (novenla) dras com rnrcro neslâ

data (01/06/2020) e leímino em (0'l/09/2020). podendo seí pronogado se

necessário. somente mediante Aditivo conlralual. nos lermos estabeleci-

dos pela Lei FedeÍal n.o 8.666/93 e alterações posteriores:

oE- oo PRÂzo oE ExEcuÇÃo Dos sERvrços

8.1, O PRAZO para a execuçáo dos serviços. obrelo deste Contrato. será

de 60 (sessenla) dras. com inaoo a paírr da emissão da ordem de serviço.
podendo seÍ pÍoÍrogado se necessáfio. nos lermos eslabelecrdos pela Ler

Fedeíal n." 8 666/93 e allerações postenores

8.2- O prazo para rnicio dos servrÇos serà de no márimo alé 10 (dez) dias

úteis após a data da emissào da Íespectrva Ordem de SeNiço.

8.3- Os prazos de inioo de etapas de execução. de conclusão e de entre-
ga admrtem prorrogãção manhda ás demais Cláusulas do Conkato e asse-
gurada á manutenção de seu equilibrio econômico-llnâncêiío, desde que

ocorram alguns dos seguintes motivos. devidamente autuados em proces-

sor

a)Alleíaçào do prqeto executrvo dos serviços ou espeoÍicações pela Ad-

ministraçá0.

b) Superveniência de Íalo excepcional ou imprcvisivel. estíanho à vontade

das paíes que altêre Íundamenlalmente as condiçÕes de exeqrÉo do

conlrato.

c) lnleÍrupção de execução do conlrâlo ou dimrnúaÉo do nlmo do lrabalho
por oÍdem e no inteÍesse da AdministÍação.

d) Aumento clas quanhdades inrc€lmenle prevrslas no conlralo nos limrles
permrtrc,os pela Ler.

e) lmpedimenlo de execuÉo do conlrato por íato ou alo de tercearo rec!-
nhecrdo pela Admrnrslração eíh documento contemporâneo à sua ocoÍrên-
cra,

f) Omissão oú atraso de providências a cargo da adminislraçào. inclusive
quanlo aos pagamentos previslos de que íesulte. diretaÍnente. rmpedimen-

to ou retaÍdâmento na execuÉo do contrato. sem prejuizo das sançóes
legârs aplicávers aos responsáveis.

09- oAs coNotçÓEs DE PAGAMENTO

9.1- Os pagamentos serão etetuados conÍorme medrções em até 30 (tíin-

la) dias conlados da data de emissão da oota Íiscal/fatuía. deüdamente
alestadas pelo Depaítamento responsável desta Píefeitura.

9.2 - Não serà eletuado qualquer pagamento à licilante vencedora enquan-
lo perdurar penclêncra de liqurdâção de obígações em vtnude de penali-

dades ou rnadrmplênoa contíalual

9.3 - A |beíaÇáo do pagamento ficarà condlcionadâ a consulla prévia âo
srstema de cadastramento da PÍeferlura para vefiÍcação da sitiraçáo da
|olanle vencedora em Íelação às condlçôes de habtlrtaÇão e qualiÍicaçào

exigadas na lcitação. cuio resultado seÍá impÍesso e junlado aos autos do
pÍocesso.

daariomunicipal org/ml/aÍnm . \,raí/w amm org bí Assrnado Dqrlalmente


